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PAUTA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 29 º REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

24 DE SETEMBRO DE 2013 
 

 

MENSAGENS DO PODER EXECUTIVO 
 

  
01–PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 18/2013 - Mensagem nº 097/2013 
Autor: Poder Executivo 
Altera a remuneração da carreira de Procurador do Estado para a forma de subsídios e dá 
outras providências. 
RELATOR: DEP. ALEXANDRE CURI  
 
  
02– 02 EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI nº 327/2013 - Mensagem nº 73/2013 
Autor do Projeto: Poder Executivo 
Autor das Emendas: Bancada do PT 
Dispõe sobre o Regime de Concessão de Serviço Público de Registro de Contratos de 
Financiamento de Veículos com cláusula de alienação fiduciária, arrendamento mercantil, 
reserva de domínio ou penhor.  
RELATOR: DEP. ADEMAR TRAIANO  
 
  
03– 03 EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI nº 146/2013 - Mensagem nº 29/2013 
Autor do Projeto: Poder Executivo 
Autor da Emenda n.01: Dep. Rasca Rodrigues 
Autor da Emenda n.02: Bancada do PT 
Autor da Emenda n.03: Dep. Ademar Traiano 
Institui o Programa de Recuperação dos Ativos, oriundos das operações de titularidade do 
Estado do Paraná, adquiridos por ocasião do Processo de Privatização do Banco do Estado 
do Paraná S/A.  
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION  
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04–PROJETO DE LEI nº 423/2013 - Mensagem nº 101/2013 
Autor: Poder Executivo 
Objetiva Autorizar o Poder Executivo a efetuar a Reversão do Imóvel ao Município de 
Ortigueira. 
RELATOR: DEP. ALEXANDRE CURI 
 
  
05–PROJETO DE LEI nº 422/2013 - Mensagem nº 100/2013 
Autor: Poder Executivo 
Dispõe sobre a Política de Incentivo ao Esporte no estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. ADEMAR TRAIANO 
 
  
06–EMENDA DE PLENÁRIO SUBSTITUTIVA GERAL  AO PROJETO DE LEI nº 359/2013 –  
Mens. n° 79/2013 
Autor do Projeto: Poder Executivo 
Autor da Emenda: Dep. Ademar Traiano 
Altera a redação do Art. 1º da Lei nº 16.244, de 22 de outubro de 2009, acrescentando-lhe 
os parágrafos 9º e 10, e no seu parágrafo 3º, o inciso VII. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 
Lei n. 16.244/2009. Súmula: Autoriza o Poder Executivo realizar repasse de recursos públicos, mediante 

convênio, acordo ou ajuste a entidades sem fins lucrativos, declaradas de utilidade pública pela Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná, conforme especifica. 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar repasse de recursos públicos, mediante convênio, acordo ou 
ajuste a entidades sem fins lucrativos, declaradas de utilidade pública pela Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná. 
§ 1°. ...Vetado... 
§ 2°. ...Vetado... 
§ 3°. O repasse de que trata o “caput” deste artigo fica condicionado à satisfação dos seguintes requisitos: 
I - identificação da ação a ser executada; 
II - plano de aplicação dos recursos financeiros, assinado pelo presidente da entidade e pelo contador responsável; 
III - previsão de início e fim de execução da ação e da conclusão das etapas ou fases programadas; 
IV - apresentação de certidões de regularidade fiscal, nos termos do art. 75 da Lei Estadual nº 15.608, de 16 de 
março de 2007 e art. 29 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993; 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=5844&codItemAto=47423#47423
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=5844&codItemAto=47423#47423
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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IV - apresentação de certidões de regularidade fiscal, nos termos do art. 75 da Lei Estadual nº 15.608, de 16 de 
março de 2007  e art. 29, incisos I a IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;” 
(Redação dada pela Lei 17614 de 09/07/2013)  
V - existência de sistema de contabilidade, sob a responsabilidade declarada de profissional habilitado na entidade 
recebedora; 
VI - declaração da entidade recebedora de manutenção e guarda em boa conservação e ordem os documentos 
referentes aos pagamentos efetuados que ficarão a disposição do Tribunal de Contas do Paraná para inspeção dos 
auditores em relação dos recursos recebidos e suas aplicações. 
§ 4º. ...Vetado... 
§ 5º. ...Vetado... 
§ 6º. Anualmente deverão ser publicados os balanços correspondentes ao resultado das aplicações dos recursos 
recebidos e também divulgados no site oficial do Governo do Estado. 
§ 7º. ...Vetado... 
§ 8º. ...Vetado... 

 
PROJETO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
  
07– PROJETO DE LEI nº 427/2013 
Autor: Tribunal de Justiça 
Transfere a Comarca de Marechal Cândido Rondon, da Jurisdição da Vara de Execuções 
Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Foz do Iguaçu para a Jurisdição da Vara 
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cascavel. 
RELATOR: DEP. NEREU MOURA 
 

 
PROJETO COM EMENDA DE PLENÁRIO 

 
  
08– EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 17/2013 
Autor do Projeto: Comissão Parlamentar de Inquérito da telefonia móvel 
Autor da Emenda: Dep. Scanavaca 
Aprova o Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito para investigar e fiscalizar a 
baixa qualidade do serviço e as sucessivas quedas de sinal das Empresas Operadoras de 
Telefonia Móvel no Paraná. 
RELATOR: DEP. HERMAS BRANDÃO JUNIOR 

 
 
 
 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=98474&codItemAto=650491#650491
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                        PROJETO COM EMENDA DAS COMISSÕES 
 
  
09– EMENDA DA COMISSÃO DE ECOLOGIA- PROJETO DE LEI nº 558/2011 
Autor: Péricles de Mello 
Acrescenta a profissão de farmacêutico no rol de profissões previsto no Art. 1º da Lei 
Estadual nº 16.346/2010, que dispõe sobre a obrigatoriedade de empresas poluidoras de 
contratarem responsável técnico em meio ambiente. 
RELATOR: DEP. HERMAS BRANDÃO JÚNIOR 

 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 

Lei n. 16.346/2006. Súmula: Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas potencialmente poluidoras de 
contratarem responsável técnico em meio ambiente. 
Art. 1º. Ficam obrigadas as empresas potencialmente poluidoras a contratarem pelo menos um 
responsável técnico ambiental na forma da presente lei. 
Art. 2º. O responsável técnico ambiental poderá ser: 
I - Técnico em meio-ambiente; 
II - Técnico com formação em gestão ambiental; 
III - Biólogo; 
IV - Engenheiro ambiental; 
V - Engenheiro Químico; 
VI - Químico. 

 
 

PROJETOS COM RETORNO DE DILIGÊNCIA 
 
  
10–PROJETO DE LEI nº 249/2013 
Autor: Evandro Júnior 
Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas que fornecem serviços de TV por assinatura, 
compensarem por meio de abatimento ou de ressarcimento, ao assinante que tiver o 
serviço interrompido ou receber velocidade abaixo da contratada. 
RELATOR: DEP. TADEU VENERI 
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11–PROJETO DE LEI nº 262/2013 
Autor: Ademir Bier 
Autoriza o Poder Executivo a proceder à reversão dos imóveis doados por Municípios à 
extinta Fundação de Saúde Caetano Munhoz da Rocha. 
RELATOR: DEP. TADEU VENERI 
 
  
12–PROJETO DE LEI nº 122/2013 
Autor: Luciana Rafagnin 
Cria o Fundo Estadual Extraordinário para erradicação de Brucelose e Tuberculose no 
Estado. 
RELATOR: DEP. TERCILÍO TURINI 
 
  
13–PROJETO DE LEI nº 300/2013 
Autor: Plauto Miró 
Altera dispositivos da Lei Estadual nº 8.927/88 que dispõe acerca do imposto sobre a 
transmissão "causa mortis" e doação de quaisquer bens ou direitos. 
RELATOR: DEP. BERNARDO CARLI 

 
 
 

PROJETOS DE LEI EM 1ª DISCUSSÃO 
 
 
  
14–PROJETO DE LEI 237/2013 - **EM ANEXO 250/2013  
Autor: Dep. Luciana Rafagnin / Douglas Fabrício 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da publicação dos condutores de veículos automotores 
inabilitados por dirigir sob efeito de álcool ou outras substâncias psicoativas. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION  
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15–PROJETO DE LEI 299/2013 
Autor: Dep. Professor Lemos 
Fica instituído o meio passe nas passagens de ônibus intermunicipais aos estudantes que 
estejam matriculados em estabelecimentos de ensino localizados em municípios diversos de 
seus domicílios no Estado do Paraná e dá outras providências. 
RELATOR: DEP. CAITO QUINTANA  
 

  
16–PROJETO DE LEI 348/2013 
Autor: Dep. Wilson Quinteiro 
Estabelece um período máximo de tolerância de trinta minutos para início de apresentações 
de "shows" musicais e peças teatrais no Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. PÉRICLES DE MELLO  
 

  
17–PROJETO DE LEI 200/2013 
Autor: Dep. Ney Leprevost 
Dispõe sobre o uso de sistema de segurança baseado em monitoramento por meio de 
câmeras de vídeo em escolas e hospitais públicos, do Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. BERNARDO CARLI 
 
  
18–PROJETO DE LEI 355/2013 
Autor: Dep. Wilson Quinteiro 
Torna obrigatório que as informações sobre produtos e serviços oferecidos por 
estabelecimentos comerciais sejam prestadas de forma clara, de modo a facilitar o 
entendimento por idosos e deficientes visuais. 
RELATOR: DEP. TADEU VENERI 
 
  
19–PROJETO DE LEI 332/2013 
Autor: Dep. Gilberto Ribeiro 
Dispõe sobre a prioridade na tramitação dos procedimentos administrativos e judiciais em 
que figure como parte cidadão portador de deficiência. 
RELATOR: DEP. PÉRICLES DE MELLO 
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20–PROJETO DE LEI 380/2013 
Autor: Dep. Bernardo Carli 
Torna obrigatória a disponibilização de no mínimo um guichê exclusivo para a realização de 
jogos nos estabelecimentos lotéricos e similares. 
RELATOR: DEP. PÉRICLES DE MELLO 
 
  
21–PROJETO DE LEI 356/2013 
Autor: Dep. Anibelli Neto 
Obriga os Municípios Paranaenses a criar conselhos Municipais de proteção e defesa aos 
direitos dos animais 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 
 
  
22–PROJETO DE LEI 352/2013   **ANEXO AO 375/2013 
Autor: Dep. Wilson Quinteiro 
Determina a comunicação, por parte dos hospitais, clínicas e postos de saúde que integram 
as redes públicas e privadas de saúde do Estado, das ocorrências envolvendo embriaguez 
ou consumo de drogas por crianças ou adolescentes. 
RELATOR: DEP. PASTOR EDSON PRACZYK 
 
  
23–PROJETO DE LEI 381/2013    
Autor: Dep. Bernardo Carli 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da informação do número de portaria de outorga nas sedes 
das empresas envasadoras de águas naturais, minerais, carbogasosas naturais e artificiais, 
potáveis de mesa e purificadas adicionadas de sais, produzidas no Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. CAÍTO QUINTANA 
 
  
24–PROJETO DE LEI 428/2013    
Autor: Dep. Nereu Moura 
Revoga a Autorização concedida para Construção da Usina Hidrelétrica Baixo Iguaçu, no 
estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. CAITO QUINTANA 
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25–PROJETO DE LEI 296/2013 
Autor: Dep. Tercílio Turini 
Institui no calendário de eventos do Estado do Paraná a Expoasa, realizada anualmente no 
segundo final de semana de junho, no Município de Assaí. 
RELATOR: DEP. ALEXANDRE CURI 

 
  
26- PROJETO DE LEI 430/2013    
Autor: Dep. André Bueno 
Insere no calendário oficial de eventos do estado do Paraná o Dia do Troféu Moura Brito, 
realizado anualmente na primeira quinzena do mês de outubro, no Município de Curitiba. 
RELATOR: DEP. NEREU MOURA 

 
                                           

RECURSOS 
 
  
27–PROJETO DE LEI 679/2011 
Autor: Dep. Rasca Rodrigues 
Estabelece critérios para a concessão ou manutenção de permissões ambientais de 
emissões de efluentes líquidos no Estado do Paraná para produtores ou empreendedores 
que exerçam atividades comerciais em propriedades e residências rurais, vinculadas à 
cadeia produtiva da agricultura familiar e adota outras providências. (reservatórios 
impermeabilizados para a coleta de todos efluentes impossibilitando lançamento no solo e 
no lençol freático). 
RELATOR: DEP. TADEU VENERI  
 
  
28–PROJETO DE LEI 560/2012 
Autor: Dep. Anibelli Neto 
Institui a obrigatoriedade de instalação de aquecedor solar para o aquecimento de água em 
projetos de habitação popular no Estado. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
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29–PROJETO DE LEI 74/2013 
Autor: Dep. Artagão Júnior 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de cobertura de seguro de acidentes pessoais coletivos em 
eventos artísticos, desportivos, culturais e recreativos com cobrança de ingresso. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION  
 

                         
                          PROJETOS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 
  
30–PROJETO DE LEI 388/2013 
Autor: Dep. Luciana Rafagnin 
Declara de Utilidade Pública a Associação Real Lince de Ginástica e Artes Marciais, com 
sede e foro no Município de Francisco Beltrão. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
  
31–PROJETO DE LEI 341/2013 
Autor: Dep. Ney Leprevost 
Declara de Utilidade Pública o Centro de Avaliação Diagnóstica Educacional de Paranaguá - 
Cadep, com sede e foro no Município de Paranaguá. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
  
32–PROJETO DE LEI 420/2013 
Autor: Dep. Alexandre Curi 
Declara de Utilidade Pública a Associação Comunitária dos Homens e Mulheres que Amam 
e Realizam. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
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33–PROJETO DE LEI 416/2013 
Autor: Dep. Mauro Moraes 
Declara de Utilidade Pública a Rede Feminina de Combate ao Câncer de Rio Negro e Mafra, 
com sede e foro no Município de Rio Negro. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
  
34–PROJETO DE LEI 426/2013 
Autor: Dep. Stephanes Júnior 
Declara de Utilidade Pública o Instituto Cidade Júnior, com sede e foro no Município de 
Curitiba - PR. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
  
35–PROJETO DE LEI 425/2013 
Autor: Dep. Gilberto Martin 
Declara de Utilidade Pública Estadual o Instituto de Estudos em Saúde Coletiva, com sede e 
foro no Município de Londrina. 
RELATOR: DEP. TERCÍLIO TURINI 
 


